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Art. 33. Decorrido o prazo de defesa, o Auto de Infração será enviado à autoridade 

superior,. que poderá. confirmá-lo e aplicar as penalidades nele previstas, ou rejeitá-los, de 

forma fundamentada . 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34. São proibidas as SCbJUintcs formas d e dc~ainação ou dhiposição final <lc resíduos 

sólidos ou rejcitos: 

1 - lançamento em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento i111u,1/11ra a céu aberto, excetua.dos os rcsíduo$ de mineração; 

III - queima a céu nbcrto o u cm recipientes~ ins tnlnçôcs e equipamentos não liccnciat.los 

para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ 1ª . Quando d(."Cr<.:tad a emergência sanirfi.rin, a queima J c resíduos a ci~u aberto pode :;cr 

realizada, desde que autorizada e acompanhm.ln pdos <Jrgfü)s co1npctL·nrc.:~ Llo i\1unicípio~ 

e, quando co uber, do EMado. 

Art. 35. São proibidas, nns área.::: de Ji:--posição fina l <lL· n .. •síJuos ou rejeito:-, :., s :,:; c.:guintcs 

atividades: 

I - utilização <los rcjcitos Jispos trn~ C<.>1no alimcn mçã.o; 

II - ca.r:açào, respeitada as n-ic tas parn a c.:liminação e rccupc..·raç.io <lc.: lixü c::;~ associaJas ;\ 

inclusão social e à cmancipnção ccont'unica. <.k· caraJorc :,. Jc m a tc:ri ,ü s rcu tili;d,Yc is e 

recicláveis; 

III - criação de an.imai:-. don1éstico:-.; 

IV - fixação de habitações temporá rias ou pcr1Tmnc.•ntcs; 

V - o utra :-- atividades veda.das pelo po<l c::: r p úblico. 

Art.. 36. Esta Lei e ntrará cm vigor n a. e.lata de su:a publicação. 

Art. 37. Revogam-se as disposições cm contrário. 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CN PJ 0l.024.390/0001-00 

RESOLUÇÃO Nº 002/2021 

"AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER COM A 
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
faz saber que o Plenário aprovou, e eu, a Presidente da Câmara Municipal, promulgo a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica autorizada a Câmara Municipal proceder à doação do automóvel FIAT/UNO 
MILLE ECONOMY, Placa NIQ-0250, Ano 2008, Modelo 2009, Cor Branca, bem como de 
um bebedouro industrial pintado com duas torneiras pertencente ao patrimônio da Câmara 
Municipal para a Prefeitura Municipal de Francinópolis - PI. 

Art. 2° - A doação será concretizada através de assinatura de termo de doação e entrega de 
veiculo e de bebedouro que passa a fazer parte integrante desta resolução. 

Par6grafo Único. O Recibo para transferência deverâ ser assinado no ato da entrega do 
veiculo e do bebedouro. · 

Art. 3° - Os bens doados serão destinados para uso exclusivo da prefeitura do Municlpio de 
Francinópolis - PI, podendo a mesma dispor dos bens como melhor lhe convier, inclusive 
procedendo com leilão ou alienação, independente de nova autorização do Poder Legislativo. 

Art. 4° - Em decorrência da doação de que trata esta resolução, o Departamento Patrimonial 
e a Contabilidade da Câmara municipal deverão promover a respectiva baixa do objeto desta 
Resolução no patrimônio da entidade Doadora. 

Art. 5° - Esta Resolução entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em sentido contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Francinópolis (PI), 08 de Dezembro de 2021. 

Autoria: Mesa Diretora: 

tJ}41CJmM# ~c•;-,_,c/..:,l.'1.4..:,...._ 
· · Manoel' F~anclsco de OUvélra 
Vice-Presidente 

~~/~uf~ 
l ª Secretária 

~6~ii~rt~~!~. d.o 0l L~ 
2° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CN PJ 01.024.390/0001·00 

Resolução nº 003/2021 . 

Regulamenta o período de pagamento do 13° 
Subsidio e Férias aos Vereadores e dá outras 
providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMAllA MUNICIPAL DE 

FRANCINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

faz saber que o Plenário aprovou, e eu, a Presidente da Câmara Municipal, promulgo a seguinte 

Resolução: 

Art. 1 ° Fica estabelecido o período de pagamento do 13° Subsidio e Férias aos 

Vereadores da seguinte forma: 

§ 1°-0 13º Subsidio será pago anualmente em duas parcelas, sendo a primeira 

até o dia 30 de novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro. 

§ 2º • As Férias anuais acrescidas de um terço, poderão ser gozadas e pagas 

somente em período de recesso parlamentar, que ocorrem em janeiro e julho de cada ano, 

cabendo a administração concedê-las mediante análise da capacidade fmanceira. 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em.contrário. 

Câmara Municipal de Francinópolis (PI), 09 de dezembro de 2021. 

'.)M.11d14g,::1$,,:f~:íla ;.,~ Af,A 44. ~ 
MARCIA BEATIWDRIG s DE MORAIS 

Presidente da Cimara Municipal 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Vice - Presidente da Cimara Municipal 

(Mã,;a,, Üua enAAi&lº &2 QuoaLO 
ANTÔNIA ANA CAMPE DE ARAÚJO -(/ 

1 • Secret,rta da Cimara Municipal 


